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1 - Designar o servidor LEONARDO ANTONIO AGUIAR DE FREITAS, código 58539,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, para exercer a
função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, da Coordenadoria de Manutenção e
Projetos, ficando dispensado da função comissionada de Supervisor da Seção de Projetos,
Nível FC-5, da referida Coordenadoria.

2 - Designar a servidora MONICA BARREIRO DA COSTA, código 50441, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, para exercer a função
comissionada de Supervisora da Seção de Projetos, Nível FC-5, da Coordenadoria de
Manutenção e Projetos, ficando dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível
FC-4, da referida Coordenadoria.

3 - Designar o servidor JAIME ANTONIO SOUSA MELO, código 33235, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia, para exercer a função
comissionada de Supervisor da Seção de Manutenção Predial, Nível FC-5, da Coordenadoria
de Manutenção e Projetos, ficando dispensado da função comissionada de Assistente 6,
Nível FC-6, da referida Coordenadoria.

4 - Dispensar a servidora MONICA BARREIRO DA COSTA, código 50441, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, do encargo de substituta
legal e eventual do titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Projetos,
Nível FC-5, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos.

5 - Designar o servidor JORGE CARLOS MOTA FERRO, código 49745, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Projetos, Nível FC-5, da Coordenadoria de
Manutenção e Projetos, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 125, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 13, de 19/4/2021, do Gabinete da
Ex.ma Sr.a Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora IVANA DE CASTRO NASCIMENTO BERNARDO,
código 48971, Analista Judiciária, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, do Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, com efeitos
a contar de 19 de abril de 2021.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 286, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0009421-
74.2020.4.01.8010, resolve:

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "B", Padrão 8, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Pará, Subseção Judiciária de Marabá, ocupado pelo servidor
THIAGO CALANDRINI DE OLIVEIRA DOS ANJOS, em decorrência de sua posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/1990, a partir de
22/12/2020.

Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO PRESI Nº 297, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o decidido no PAe 0012716-08.2018.4.01.8005, resolve:

I - DESIGNAR o Juiz Federal Substituto MÁRCIO DE FRANÇA MOREIRA, para,
sem prejuízo da jurisdição na 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,
responder pela Central de Cumprimento de Julgados - CCJ daquela Seccional, a partir da
publicação, fazendo cessar sua participação no regime de auxílio de que trata o Ato Presi
178 (124802630), e

II - FAZER CESSAR, a partir da mesma data, a designação do Juiz Federal PAULO
RICARDO DE SOUZA CRUZ de que trata o Ato Presi 10091260, de 13/04/2020, publicado no
DOU2 de 15/04/2020.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº 403, DE 22 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição
da República, combinado com o art. 21, inciso XVII, alínea "g", do Regimento Interno deste
Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº 0269909-50.2021.4.03.8000, ,
resolve:

Redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de
pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora ANA PAULA RIBEIRO, para o quadro de
pessoal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a teor do art. 37 da Lei nº 8.112/1990,
da Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional de Justiça, e do art. 5º da Resolução
nº 170/2008, desta Presidência.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

RESOLUÇÃO Nº 404, DE 22 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição
da República, combinado com o art. 21, inciso XVII, alínea "g", do Regimento Interno deste
Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº 0269909-50.2021.4.03.8000, ,
resolve:

Redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de
pessoal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ocupado pela servidora VIVIAN
MILONE NARDO, para o quadro de pessoal deste Tribunal, a teor do art. 37 da Lei nº
8.112/1990, da Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional de Justiça, e do art. 5º da
Resolução nº 170/2008, desta Presidência.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
PORTARIA Nº 189, DE 19 DE ABRIL DE 2021

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Resolução TRE/AL nº 15.933/2018 - Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, e considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº 0002664-
65.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º Declarar vago, em razão de falecimento, nos termos do artigo 33, inciso
IX, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de Técnico Judiciário da Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, criado pela Lei nº 7.645 de 18 de dezembro de 1987, do Quadro Permanente
de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor JOSÉ EXPEDITO DE OLIVEIRA JÚNIOR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem ao dia 13/02/2021, data do falecimento do aludido servidor.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA Nº 151, DE 9 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Resolução n.º 146/2012, do Conselho
Nacional de Justiça, assim como o contido no SEI nº 0142077-34.2020.6.05.8198, deste
Regional, resolve:

Art. 1º Redistribuir, nos termos do art. 37 da Lei n.º 8.112/1990, da Resolução
TSE n.º 23.563/2018, e da Instrução Normativa TRE/BA nº 01/2016, o cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela
Lei nº 13.150 de 27 de julho de 2015, ocupado pelo servidor LEANDRO VILA FAGUND ES ,
em reciprocidade com o cargo de idêntica natureza ocupado pelo servidor JOÃO ARTUR
SILVA LIMA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Fica concedido ao servidor JOÃO ARTUR SILVA LIMA o prazo de 20
(vinte) dias de trânsito, contados da publicação desta portaria, nos termos do art. 18 da Lei
n.º 8.112/1990.

Desembargador ROBERTO MAYNARD FRANK

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PORTARIA Nº 232, DE 19 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na
Lei nº 8.112/90 e Portaria TRE/CE nº 323, de 4/6/2003, resolve:

I - Dispensar, a pedido, TICIANO DO NASCIMENTO DINIZ, Técnico Judiciário do
Quadro Permanente deste Regional, da função comissionada de Chefe, nível FC-6, da Seção
de Suporte Operacional e Segurança da Informação e Comunicação, da Coordenadoria de
Infraestrutura Tecnológica;

II - Designar SANDRA ANDREA CASSIANO RODRIGUES, Analista Judiciária do
Quadro Permanente deste Regional, para ocupar a função comissionada de Chefe, nível FC-
6, da Seção de Suporte Operacional e Segurança da Informação e Comunicação, da
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica.

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 14, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições e considerando o Acórdão Nº 5.998/2021/TCU-1ª Câmara e o que
consta dos Processos nº 0003577-41.2021.6.13.8000 e 0003623-30.2021.6.13.8000,
resolve:

Alterar o fundamento legal do Ato de concessão de aposentadoria da servidora
CLÁUDIA CAMPOS BRASIL JOST para transformar a diferença entre 4/5 da Função
Comissionada FC-08, concedidos posteriormente a 08/04/1998, e 4/5 da Função
Comissionada FC-04, concedidos anteriormente a 08/04/1998, em parcela compensatória,
a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos termos da decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, conforme determinado no item
9.3.3 do Acórdão Nº 5.998/2021/TCU-1ª Câmara, face ao julgamento nele proferido,
mantendo-se inalterados os demais fundamentos do Ato nº 48, publicado no DOU nº 125,
de 01/07/2016, fls. 101 e 102, Seção 2, com efeitos financeiros a contar de 01/07/2016,
data da concessão inicial da aposentadoria.

Desembargador ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 192, DE 16 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 5952/2021, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor RENATO APARECIDO TOMAZONI, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal
para exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 109ª Zona Eleitoral
de SANTA MARIANA, FC-1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA Nº 755, DE 12 DE ABRIL DE 2021

O DESEMBARGADOR ANDRE LUIZ PLANELLA VILLARINHO, Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições legais
e regimentais, resolve,

Art. 1º Declarar vago o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe
C, Padrão 13, criado pela Lei n. 11.202/2005, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 33, inciso I, da
Lei n. 8.112/1990, ocupado por CRISTIANE DE BORBA CUNHA, a contar de 31 de março
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO

PORTARIA Nº 758, DE 14 DE ABRIL DE 2021

O DESEMBARGADOR ANDRE LUIZ PLANELLA VILLARINHO, Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o art. 37 da Lei n. 8.112/1990, regulamentado pela Resolução
TSE n. 23.563/2018, com a Resolução n. 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça, e
na decisão proferida nos autos do Processo n. 0019924-54.2020.6.21.8068, resolve:

Art. 1º REDISTRIBUIR para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA) o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, criado pela Lei n. 10.842/2004, ocupado pelo servidor JOÃO ARTUR
SILVA LIMA, tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea para o Quadro de
Pessoal deste Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS) o cargo efetivo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, ocupado pelo servidor LEANDRO VILA
FAGUNDES, do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA).

Art. 2º Conceder ao servidor Leandro Vila Fagundes 20 (vinte) dias de
trânsito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO
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